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Excelentíssimo Prefeito ADEMTR MAScHto, as providências

que se fizerem necessárias junto ao setor ao Secretário Municipal de Obras e Serviços
Públicos - JOSÉ SOARES PEREIRA, no sentido de instalar Academia a Céu Aberto
no Centro de Referência ao Adolescente - C.R.A, localizado na Av. Navarro de
Andrade no36.
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O Centro de Referência ao Adolescente - C.R.A, é uma instituição que presta

atendimento assistencial aos adolescentes com a realizaçáo de cursos de formação para

o trabalho e valorizaçáo da vida, acompanhamento escolar e encaminhamento para o
trabalho nas atividades permitidas em lei.

Fato é que, a maioria desses adolescentes passam uma boa parte do seu tempo

na entidade, sendo assim faz-se necessário a instalação de uma academia a céu aberto

no referido local como forma de incentivar esses adolescentes a prática de atividades

físicas com intuito de proporcionar aos mesmos mais qualidade de vida.

Nota-se, portanto que, a adoção de tal medida implicará em benefício aos

adolescentes, portanto apresento a presente Indicaçáo, na certeza da prudente análise

e consideração.
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